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PLANO DE AÇÃO      -      ANO: 2026 

 
I    CARACTERÍSTICA DA ENTIDADE - Cumulativamente: 

- presta Atendimento (Nos termos da Resolução CNAS nº 109/2009); 
- e atua na Defesa e Garantia de Diretos (nos termos da Resolução CNAS nº 27/2011). 

 

MODALIDADES DE OFERTA DE SERVIÇOS/ATIVIDADES PARA ATENDIMENTO:  
- Serviços de Proteção Social Básica: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 
 

- Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade: Serviço de Proteção Social 
Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias. 

 

MODALIDADES DE OFERTA DE SERVIÇO(S)/ATIVIDADE(S) DE DEFESA E GARANTIA E DIREITOS:  
- Promoção da defesa e direitos já estabelecidos através de distintas formas de ação e 
reivindicação na esfera política e no contexto da sociedade, inclusive por meio da articulação 
com órgãos públicos e privados de defesa de direitos. 

 

OUTRAS OFERTAS: 
- Ações de Habilitação e Reabilitação da Pessoa com Deficiência e a promoção de sua interação 
à vida comunitária nos termos da Resolução CNAS nº 34/2011.  

 

II  FINALIDADES ESTATUTÁRIAS 

 Promoção da saúde, de forma integral, observando-se a forma complementar de participação 
das organizações sociais;  

 Promover a assistência social e moral do ser humano, levando-o a experienciar uma maior 
convivência e fortalecimento de vínculos familiares e sociais; 

 Estimular o progresso moral, social e espiritual do ser humano, levando-o a conviver e 
vivenciar o amor ao próximo, bem como sua transformação moral, em caráter constante e 
permanente; 

 Promover o desenvolvimento econômico, social e combate à pobreza; 
 Promoção da educação, trabalhando para erradicar o analfabetismo da população, 

observando-se a forma complementar de participação das organizações sociais; 
 Promover atividades ligadas ao esporte, lazer e cultura, estimulando a autoestima, 

desenvolvendo o sentido de cidadania e da dignidade.   
 

III  OBJETIVOS 

MISSÃO: 
Promover habilitação e reabilitação, inclusão social e a melhoria da qualidade de vida das 
pessoas com deficiência e suas famílias.  
 

 Prestar atendimento especializado, por meio de oferta de um conjunto de ações que 
contribuam para desenvolver potencialidades e ampliar as aquisições dos usuários e suas 
famílias; 
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 Promover a inclusão social, autonomia e a melhoria da qualidade de vida dos usuários 
cadastrados, por meio de ações socioeducativas e de promoção à saúde, respeitando a 
intersetorialidade das políticas públicas; 

 Contribuir para a redução de situações de riscos decorrentes de negligência, maus tratos, 
abandono, violência ou outras condições de violações de diretos; 

 Promover o apoio ao usuário e o fortalecimento dos vínculos familiares; 
 Possibilitar a superação de fragilidades e riscos na tarefa de cuidar, ampliando o universo 

cultural e informacional e, consequentemente a capacidade protetiva da família; 
 Promover acesso a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços 

socioassistenciais, das demais políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de 
Direitos e à participação efetiva na sociedade; 

 Estimular a participação ativa e propositiva dos usuários e sua família no planejamento do 
Programa de Atendimento Institucional e nas ações cotidianas; 

 Garantir a gratuidade em todo programa de atendimento, nos serviços, projetos e benefícios 
institucionais. 

 

IV  ORIGEM DOS RECURSOS A SEREM UTILIZADOS 

Objetivando garantir a sustentabilidade do LDC foram mantidas diversas atividades beneficentes 
como bazares, telemarketing, almoços beneficentes, entre outras. Contamos ainda, com aportes 
financeiros advindos dos convênios e parcerias institucionais e, com o apoio de voluntários, 
estagiários, empresários e amigos que disponibilizam recursos que tornam possíveis a 
manutenção e a sustentabilidade do LDC. 

 Termos de Colaboração: SMPD (Rede SUAS); SECC- Secretaria de Estado da Casa Civil  
Órgão concedente que substituiu a Fundação Para a Infância e Adolescência (FIA), tendo em 
vista a publicação do Decreto nº 49.416 de 09/12/2024. 

 
 Parcerias (NÃO financeiras e tipo de apoio recebido) 

- Associação de Moradores da Sulacap - AMISUL: doação de gêneros alimentícios e cessão 
de espaço para participação em atividades comunitárias;  

- Ceasa: doação de gêneros alimentícios;  

- Supermercado Vianence: doação de gêneros alimentícios e material de limpeza;  

- Sesc Rio - Banco de Alimentos: doação de gêneros alimentícios perecíveis e in natura, 
produtos de higiene e limpeza;  

- Obra Social Antonio de Aquino: doação de gêneros alimentícios; 

- Ovos Mantiqueira: doação de ovos; 

- Abrigo Doce Morada: doação (15x15 dias) de Pão Frances para 15 famílias do LDC; 

- Empresa ViaRio: doações diversas;  

- Federação Estadual das Instituições de Reabilitação do Estado do Rio de Janeiro 
(FEBIEX): assessoramento técnico e jurídico, subsídio no estabelecimento de parcerias 
com o poder público, e capacitação institucional; 

- CAPEMISA Social: assessoria política, técnica, jurídica, administrativa; 

- Instituto de Direito Coletivo (IDC): assessoramento técnico e capacitação institucional; 
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- Vara de Execução Penal (VEP) e a 9a Vara Criminal do Rio de Janeiro: encaminhamento 
de prestador de serviço comunitário e doação de cesta básica;  

- Universidades - Estácio de Sá; Castelo Branco e UERJ: encaminhamento de estagiário;  

- Sulacap News: divulgação institucional. 

- CAPEMISA Social: assessoria política, técnica, jurídica e administrativa; 

- 8ª Coordenadoria Regional de Educação (8a CRE) e demais escolas do nosso entorno: 
acompanhamento de usuários, com realização de estudo de casos; 

- Programa Interdisciplinar de Apoio as Escolas (PROINAPE): acompanhamento de 
usuários, com realização de estudo de casos; 

- Centros de Referência da 8ª CASDH - CRAS e CREAS: acompanhamento de famílias, 
com realização de estudo de casos; parceria na realização de ações sociais no LDC; 

- Conselhos Tutelares - CT (Bangu e Realengo): acompanhamento de usuários, com 
realização de estudo de casos; parceria na realização de ações sociais no LDC; 

- Unidades de Saúde Pública de atenção primária do território - em especial o Posto de 
Saúde Masao Goto e o CAPSI Pequeno Hans: acompanhamento de usuários, com 
realização de estudo de casos; parceria na realização de campanhas de saúde (diversas), 
vacinação, aplicação de fluor e ação social. 

 
 

V  INFRAESTRUTURA 

 

 Prédio anexo  1º andar 
 

SALA DE ED.FÍSICA SALA FONOAUDIOLOGIA 1 SALA FONOAUDIOLOGIA 2 SALA DE PSICOLOGIA 1  
01 mural de cortiça 01 quadro de avisos madeira 01 quadro de avisos madeira 01 mesa redonda 
01 armário de ferro 02 portas 01 mesa 02 cadeiras 01 mesa atendimento 
01 ar condicionado 02 cadeiras 01 mesa 04 cadeiras 
14 tatames 01 armário de ferro 01 armário de ferro 01 armário de ferro 
01 mesa 02 prateleiras 01 prateleira 01 espelho 
02 cadeiras 01 ar condicionado 01 espelho 01 ar condicionado 
01 lavatório 01 mesa pequena com 2 cadeiras 01 lavatório 01 mural de cortiça 
Materiais diversos  01 lavatório Materiais diversos  01 lavatório 
 Materiais diversos   Materiais diversos  

COZINHA EXPERIMENTAL  PSICOMOTRICIDADE  

01 freezer vertical QUADRA ESPORTIVA 01 mesa SALA DE PSICOLOGIA 2  

01 geladeira 03 ventiladores de parede 02 cadeiras 01 mesa 
01 coifa 02 traves de basquete 02 armários de ferro 06 cadeiras 
01 fogão industrial 04 bocas 02 traves de gol 02 prateleiras 01 sofá 2 lugares 
02 micro ondas 01 rede de vôlei 01 ar condicionado 01 piano com assento 
01 forno 01 mesa de totó 01 mesa pequena com 2 cadeiras 01 baú de ferro 
01 mesa inox industrial 01 mesa de futebol de botão 01 espelho 03 prateleiras 
01 botijão de gás 01 Extintor de Água pressurizada 20 tatames 01 espelho 
01 ventilador Materiais diversos  01 lavatório 01 ventilador de pé 
Materiais diversos   Materiais diversos  01 ar condicionado 
   01 lavatório 

BANHEIRO MASCULINO BANHEIRO FEMININO BRINQUEDOTECA SERVIÇO SOCIAL Materiais diversos  

01 pia  01 pia  01 banheiro com vaso,  02 mesas   

02 vasos sanitários 02 vasos sanitários lixeira, pia, espelho 05 cadeiras HORTA TERAPIA 

02 divisórias de alumínio 02 divisórias de alvenaria 01 mesa com 6 cadeiras 01 Ar condicionado 05 canteiros 
03 lixeiras 03 lixeiras 01 ar condicionado 01 Ventilado 01 sombrite nos canteiro 
01 box com chuveiro 01 box com chuveiro 01 TV 01 Armário  01 torneira 
01 espelho 01 espelho 01 casa de boneca 01 Computador  01 mangueira 
Materiais diversos de higiene Materiais diversos de higiene Brinquedos diversos 01 impressora Materiais diversos  
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Prédio anexo  2º andar (acesso por escada) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Prédio Principal (térreo)  acesso por escada e rampa 
 

COZINHA SALA PRESIDÊNCIA ADMINISTRAÇÃO COORDENAÇÃO 
01 coifa 01 frigobar 02 computadores 02 ar condicionados 
01 geladeira industrial 04 portas 02 computadores 01 impressora com scanner 02 ventiladores de paredes 
01 freezer horizontal 02 portas 02 impressoras 01 armário de madeira 6 portas 02 mesas 
01 balcão refrigerado 01 scanner portátil 01 gaveteiro arquivo de aço  04 cadeiras 
01 geladeira comum 01 armário de madeira 6 portas 01 ar condicionado 01 mesa grande de madeira 
01 fogão industrial 06 bocas 01 gaveteiro arquivo de aço  01 telefone ramal 02 bancos de madeira 
01 fogão industrial 02 bocas 02 mesas 02 cadeiras 02 computadores 
01 forno industrial com forno 03 cadeiras 01 bancada de madeira 01 impressora com scanner 
01 forno elétrico 01 ventilador de parede 01 armário suspenso com 8 portas 01 telefone ramal 

01 micro ondas 01 ar condicionado TERAPIA OCUPACIONAL 02 quadros cortiça 

01 estufa 01 circuito fechado de câmeras 01 armário de aço 02 portas 06 gaveteiros arquivos de aço  
01 bebedouro 01 telefone ramal 01 espelho 02 gaveteiros de madeira 
Materiais diversos  Materiais diversos (escritório) 01 ar condicionado  

(eletrodomésticos e utensílios)  01 armário de parede  SALA ESTIMULAÇÃO  
SENSORIAL  REFEITÓRIO 01 mesa  

BANHEIRO ADM. 02 mesas grandes de madeira 01 mesa regulável Materiais supensos 

01 armário de ferro 06 portas 01 mesa pequena 01 Standard    - 01 rolo 
01 lixeira grande 04 bancos de madeira 02 prateleiras    - 01 trapézio 
01 pia com armário 01 bebedouro 01 quadro de AVDs    - 01 plataforma swing 
01 vaso sanitário 01 extintor 01 quadro de cortiça    - 01 airwalker 
01 ducha higiênica 02 ventiladores de parede 03 cadeiras 01 almofada proprioceptiva 
01 espelho 01 lixeira grande 01 banco de mobilidade pélvica 01 set rampa  
Materiais diversos de higiene 01 lavatório 01 lavatório 01 escada de madeira com rampa 
 01 Extintor de Água pressurizada Materiais diversos  01 esteira 

FISIOTERAPIA Materiais diversos   01 espaldar fixo 

01 ar condicionado DISPENSA  BANHEIRO E FRALDÁRIO 02 prateleiras 
01 armário de parede 01 armário de ferro com 2 portas 01 trocador de fraldas  01 estante 
01 armário pequeno 01 geladeira 01 chuveiro 10 tatames 
01 mesa 01 quadro de cortiça 01 lixeira grande 02 espelhos com barra de apoio 
02 cadeiras 01 ventilador de teto 01 pia com armário 01 mesa pequena 
01 ventilador de parede 01 escada com 2 degraus 01 vaso sanitário 03 cadeiras pequenas 
03 suportes de bola bobath Utensílios diversos 01 espelho 03 suportes de bola bobath 
01 cama baixo tablado Prateleiras de alvenaria em 4 

paredes 
Barras de apoio Variedade de brinquedos de  

01 mesa ortoestática Materiais diversos de higiene      estimulação sensorial 
01 parapódium   01 lavatório 

01 computador SALA DE CONVIVÊNCIA RECEPÇÃO Materiais diversos  

01 quadro de cortiça 01 mesa 04 conjuntos com 3 cadeiras  

01 lavatório 07 cadeiras 01 bancada de alvenaria com armários SERVIÇO SOCIAL 
Materiais diversos  01 armário de ferro com 8 portas 01 computador 02 mesas  
 01 armário de ferro com 2 portas 01 impressora 04 cadeiras 

CORREDOR PRINCIPAL 02 puff  02 telefones sem fio 02 computadores 
01 armário suspenso com 29 portas 01 mesinha de centro 01 porta cartão com divisórias 01 impressora com scanner 
02 extintores: 1 de CO2 e 1 de água 
pressurizada 

01 tapete grande 01 tv 01 gaveteiro arquivo de madeira  
01 aparador 01 ar condicionado 01 armário de madeira 

03 quadros de aviso 01 jogo de sofá de 6 lugares 01 elevador com acesso ao 2º andar 01 ar condicionado 
 Materiais diversos 01 ventilador de parede 01 quadro de cortiça 

SALA DE ARQUIVO MORTO  02 extintores: 1 de CO2 e 1 de pó químico 01 telefone ramal 

06 prateleiras BANHEIRO UNISEX Materiais diversos 01 lavatório 

02 armários arquivo com 4 gavetas 01 pia com armário  Materiais diversos  
01 Ventilador de teto 02 vasos sanitários   
 02 divisórias de alumínio   
 01 lixeira grande   
 Materiais diversos de higiene   

 

 

SALA 01 SALA 02 Sala 03 
02 murais de cortiça 01 mural de cortiça 01 banheiro 01 estante grande 
01 quadro branco 01 mesa grande 01 lavatório 01 estante pequena de livro 
01 quadro de aviso 07 cadeiras 01 vaso sanitário 01 mesa grande 
01 armário 02 portas 01 armário de 2 portas 01 espelho 07 cadeiras 
01 ar condicionado 01 estante 01 lixeira 01 espelho 
01 ventilador de teto 01 gaveteiro 01 ar condicionado 
01 mesa grande 01 quadro branco 01 ventilador de teto 
10 cadeiras 01 ar condicionado 01 lixeira  
05 computadores 02 ventiladores de teto Materiais diversos  
01 bebedouro 01 lixeira   
01 lixeira  Materiais diversos   
01 estante   
Materiais diversos    
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 Prédio principal (2o andar)  Acesso por elevador e escada 
 

SALA PSICOLOGIA SALA DE INFORMÁTICA PEDAGOGIA SALA 1 AUDITÓRIO 

01 ar condicionado 11 cadeiras 01 ventilador de teto 01 ar condicionado 
01 ventilador de parede 01 ar condicionado 02 mesas 02 ventiladores de parede 
01 espelho 01 ventilador de teto 01 armário de 2 portas 33 cadeiras  
01 mesa 11 computadores 08 cadeiras 02 microfones 
01 rack  02 tablets 02 estantes de livros 01 caixa acústica de som 
01 computador 01 TV 01 armário móvel de fantoche  01 tribuna (mesa) 
05 cadeiras 03 bancadas  01 armário de 1 porta 01 bancada piso/chão 
01 estante com  6 prateleiras 01 armário 02 portas  01 mural 01 quadro de aviso 
02 murais 01 mural 01 lixeira 01 telão 
01 estante de livros 01 quadro brando Materiais  pedagógicos diversos 01 projetor fixo 
01 prateleira 01 lixeira  01 relógio de parede 
Materiais diversos Materiais diversos PEDAGOGIA SALA 2  
  01 mesa grande SALA DE APOIO 1 

SALA MULTIMÍDIA SALA DE ARTES 10 cadeiras  10 cadeiras  
01 ventilador de parede 01 ar condicionado 03 armários de 2 portas 01 ventilador de parede 
01 ar condicionado 02 ventiladores de teto 01 ar condicionado 01 ar condicionado 
01 mesa BANHEIRO  01 mesa grande 02 murais 01 mesa 
17 cadeiras 01 pia 10 cadeiras 01 quadro branco 01 estante com livros diversos 
01 telão 01 vaso sanitário 04 prateleiras 01 rack computador 01 armário com 2 portas 
01 DVD 01 chuveiro 01 armário grande de madeira 01 computador 01 gaveteiro 
01 Xbox  01 armário de madeira 7 portas 02 ventiladores de parede  
01 estante  ALMOXARIFADO 01 armário de ferro 2 portas 01 papelógrafo SALA DE APOIO 2 

01 mural 03 boxes com 
prateleiras de madeira 

01 bancada com pia 01 lixeira 04 cadeiras 
01 prateleira 01 mural  Materiais pedagógicos diversos 01 ar condicionado 
01 lavatório Materiais diversos 01 escrivaninha de madeira Materiais diversos 01 relógio de parede 

    
CORREDOR  ALMOXARIFADO BANHEIRO AUDITÓRIO 

Elevador 01 lixeira  Materiais pedagógicos diversos 02 boxes com vaso sanitário 
02 mesas 01 mural BANHEIRO  Materiais recicláveis 01 pia 
01 bebedouro 03 boxes com vaso e lixeira Materiais de papelaria 02 lixeiras 
02 conjuntos com 3 cadeiras 01 pia   
01 armário com 2 portas 01 espelho   
01 mesa infantil com 6 cadeiras 01 lixeira grande   
02 extintores: 1 de água pressurizada e 
1 de pó químico    

 

VI  IDENTIFICAÇÃO DE CADA SERVIÇO, PROJETO, PROGRAMA OU BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL 

O atendimento do Lar de Daniel Cristóvão (LDC), estrutura seu Programa Institucional objetivando 
seguir as diretrizes do Plano Viver sem limites (2011) e em consonância com as resoluções: 109 de 
2009 - que tipifica os serviços socioassistenciais e, a 34 de 2011 - que define a Habilitação e 
Reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária no 
campo da assistência social, de acordo com Norma Operacional Básica (NOB/SUAS) e a Norma 
Operacional Básica de Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS), além das deliberações do Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS) e Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e dos 
Adolescentes (CMDCA) do Rio de Janeiro e, demais legislações que regem a assistência social, 
enquanto política pública de direito. Tem por objetivo prestar atendimento especializado, por meio 
de oferta de um conjunto de ações que contribuam para ampliar as aquisições dos usuários, na 
perspectiva do desenvolvimento de potencialidades e fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários, contribuindo para a construção de autonomias e vida independente.  

O atendimento no LDC se inicia pelo setor de Coordenação, a partir da inscrição na fila de espera, é 
continuado pela equipe interdisciplinar, no qual avaliará as necessidades e o perfil do solicitante. A 
equipe identifica as demandas globais, e indica os serviços e atividades necessárias. Após o processo 
de triagem o solicitante será chamado para receber o feed back sobre o parecer final da equipe. E 
caso o parecer da equipe interdisciplinar seja favorável, o cadastro será indicado e o usuário é 
inserido no projeto pertinente ao seu perfil. É no setor de Serviço Social onde a família será 
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informada sobre as regras e os critérios internos previamente estabelecidos, de acordo com a 
disponibilidade de vagas. Os demais que não apresentarem perfil do nosso público alvo, serão 
orientados a buscar aos serviços ofertados pela rede socioassistencial. 

Formas de acesso: demanda espontânea; por 
encaminhamento dos demais serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas setoriais; por 
encaminhamento dos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. Para que seja realizado o 
cadastro, faz-se necessário que o responsável apresente registro civil de nascimento e/ou documento 
de identificação, comprovante de residência e documento de identificação do responsável. 

Descrição das Atividades: O Lar de Daniel Cristóvão funciona nos dias úteis, de segunda à sexta-
feira de 8h às 17h. O programa da entidade é composto de atendimento socioassistencial 
ofertado gratuitamente, executando diversos Projetos que nos possibilitam a oferta de atividades 
em especializadas como: Artes, Educação Física, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Informática (inclusão 
digital), Pedagogia, Profissionais de Educação, Psicologia, Psicomotricidade, Terapia Ocupacional e 
Serviço Social; complementado por eventos, comemorações e passeios. 

O acompanhamento familiar acontece nas várias frentes de atuação institucional. Sendo a família 
fundamental no processo de atendimento, as mesmas, são convidadas a participar de palestras, 
eventos, passeios, grupos de convívio e fortalecimento de vínculos, no intuito de esclarecer quanto 
aos direitos existentes, à promoção, ao fortalecimento e à preservação dos vínculos familiares.  

A avaliação da Proposta Técnica mantém por premissa, analisar a qualidade do desenvolvimento 
alcançado pelos usuários, por meio da avaliação de processo/formativo, sendo realizado 
monitoramento das atividades quinzenalmente através de reunião de equipe às 3as e 4as - feiras no 
turno da manhã, pela equipe técnica multidisciplinar e Coordenação. A avaliação da freqüência e 
adesão a metodologia são registradas em relatórios trimestrais arquivados nos prontuários 
individualizados. O Relatório de Avaliação Individual trimestral é elaborado pelos profissionais 
envolvidos no atendimento, constando a adesão, a metodologia aplicada, freqüência e resultados 
alcançados. Cabe destacar que a entrega do referido relatório ocorre durante reunião com os 
responsáveis para expor de maneira ampla os resultados (avanços e dificuldades) obtidos e a proposta 
de trabalho para o trimestre seguinte, visando o aperfeiçoamento do trabalho executado na 
Associação. 

Abaixo listamos o desdobramento do Programa Institucional em Projetos de intervenções e ações 
institucionais, de acordo com o nível de complexidade dos serviços, que nos possibilitam alcançar os 
objetivos estatutários. São eles: 

 Serviço de Proteção Social Básica 

- Projetos institucionais (recursos próprios  Pessoa Física (PF) e Pessoa Jurídica (PJ)): 
-  

 Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade para Pessoas Com Deficiência, 
Idosos e seus familiares 

- Projeto institucional (recursos próprios   

- Projetos com apoio financeiro (Termos de Colaboração): RenovaR (SMPD  Rede SUAS) e 
Semear (Secretaria de Estado da Casa Civil / Subsecretaria de Políticas Inclusivas 
(SECC/SUBDEPI)  Órgão concedente que substituiu a Fundação Para a Infância e 
Adolescência (FIA), tendo em vista a publicação do Decreto nº 49.416 de 09/12/2024). 
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Dependendo do perfil dos usuários, os mesmos são atendidos particularmente (em casos de período 
de adaptação e/ou singularidade do usuário), em duplas ou grupo. Cada atividade (atendimentos 
especializados e oficinas), tem a duração entre 30 a 60 minutos. O tempo de permanência do usuário 
na Instituição é variável. 

O LDC oferta eventualmente os benefícios de cestas básicas e fraldas descartáveis. 

Ressaltamos que devido à grande procura por atendimento em serviços especializados em habilitação 
e reabilitação da pessoa com deficiência, em relação ao número de instituições congêneres, este 
equipamento estende sua assistência a outras áreas de abrangência não excedendo, entretanto, a 20% 
do total de vagas ofertadas a esse público, sem o descumprimento de nossas responsabilidades com 
público do nosso território. 

 

VI.I - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 

Número de ordem: 
VI.I - 1 

Tipo: ( x ) Serviço      (   ) Programa      (   ) Projeto      (   ) Benefícios 
SERVIÇO SOCIAL 

O Serviço social é responsável pelo acolhimento de novos usuários, com entrevista social para 
identificar as demandas, realizando orientação e encaminhamento para a rede socioassistencial e 
para rede da proteção de garantias de direitos. Atua junto os demais setores da instituição, 
ampliando seu espaço para além do território numa perspectiva inclusiva e preventiva, na 
prestação de serviços da política de Assistência Social para os usuários e seus familiares, 
promovendo e articulando ações de defesa e garantia de direitos, complementando e assegurando 
espaços de referências para o convívio grupal e social. 

Descrição das Atividades realizadas pelo Serviço Social: entrevista inicial; acolhimento, 
orientação, apoio e acompanhamento especializado; elaboração de relatórios, plano de atendimento 
e estudo de casos (institucional e do território); articulação e/ou encaminhamentos para os serviços 
socioassistenciais e para as demais políticas sociais; elaboração, coordenação e execução de 
projetos institucionais; confecção de prontuários; atendimento individual e em grupo; Visita 
Domiciliar; além da participação no planejamento e na execução de eventos realizados pela 
instituição no decorrer do ano, ocorre a participação em eventos, palestras, seminários e cursos 
externos e nas reuniões dos Conselhos Municipais e da rede local. 

Público Alvo: Usuário, família e/ou comunidade (livre demanda) 
Capacidade de atendimento (anual): 920 atendimentos 
Recursos 
financeiros: 

Próprios (LDC  Doações: PF / PJ); 
Termos de Colaboração (SMPD - Rede SUAS e Casa Civil) 

Recursos Humanos: 
(CLT) 

Profissão Quant. 
Carga hor. Sem. 

Total 
Assistente Social 02 46 horas (16h / 30h) 
Assistente Social Coordenadora 01 20 horas 
Estagiários 02 42 horas (24h/ 18h) 

Abrangência 
Territorial: 

8a CAS - Bangu, Campo dos Afonsos, Deodoro, Gericinó, Jardim Sulacap, Magalhães 
Bastos, Padre Miguel, Realengo, Senador Câmara, Vila Militar. 

 

O Serviço Social tem como objetivo, contribuir para: 
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- maior articulação das ações de defesa de direitos, prevenção e apoio as famílias dos usuários; 
- maior mobilização para o exercício da cidadania; 
- preservação da integridade e a melhoria de qualidade de vida dos usuários; 
- trabalho compartilhado com a Equipe Multiprofissional e Interdisciplinar visando a 

qualificação continuada dos atendimentos;  
- realização de acompanhamento, nos casos de identificação de necessidade decorrente de 

violações de direitos ou agravamento da vulnerabilidade social; 
- efetivação de um espaço de acolhimento e escuta em condições de dignidade em ambiente 

favorecedor do diálogo para que o usuário/família possa expressar seus anseios, 
necessidades, interesses, possibilidades e, avaliar ações implementadas na entidade.  
 

Elaboração: Pesquisa de satisfação, questionários dirigidos, grupos de orientação e apoio 
sociofamiliar.  
Execução: Participação nas atividades propostas.  
Monitoramento e Avaliação: Estudos de casos, controle de atendimento, mapeamento das 
situações de violação, atendimento do plano de desenvolvimento da família, acompanhamento dos 
encaminhamentos realizados e necessidades atendidas. 

 
 

Número de ordem: 
VI.I - 2 

Tipo: (   ) Serviço     (   ) Programa      ( x ) Projeto      (   ) Benefícios 
PROJETO AMÍLIA NA VISÃO INTEGRAL  

Grupos socioeducativos psicossociais operacionalizados  e 
palestras. Desenvolve suas ações alicerçadas na matricialidade sociofamiliar que se refere à 
centralidade na família como núcleo social fundamental para a efetividade de todas as ações, eixo 
previsto pela Tipificação.  Caracterizado como um espaço de troca, voltado para o 
desenvolvimento de capacidades individuais e valores éticos, estéticos e políticos para promover o 
acesso, compreensão e processamento de novas informações estimulando a convivência em grupo 
e a participação na vida pública. Propõe também, reflexões com as famílias de forma que 
adquiram novos conhecimentos, aprendendo a conviver com as diferenças, desenvolvendo 
relações mais humanizadas e de respeito, fortalecendo o processo de empoderamento. 

Descrição das Atividades: Grupos abertos que se caracterizam como um espaço de acolhimento, 
diálogo e interação com a família, discutindo as questões desafiantes do cotidiano, estimulando-os 
a buscar alternativas para as questões apresentadas. Compreende atenções e orientações 
direcionadas à promoção de direitos e demais temáticas que possibilitam fortalecer os vínculos 
familiares e comunitários.  

Os temas são sugeridos pela equipe e pelas famílias, uma construção coletiva que busca contemplar 
os objetivos do Serviço, com a identificação de demandas comuns trazidas pelas famílias. 

No decorrer da execução dos encontros são abordados tópicos, como: Direito à renda (benefícios e 
programas de transferência de renda: o que são e para que servem e como ter acesso); Direitos e 
deveres das famílias (funções de proteção, socialização, cuidado das famílias e as dificuldades em 
exercer tais funções; Necessidade de compartilhamento das responsabilidades entre os membros); 
Direitos Sociais assegurados (assistência, saúde, educação, lazer, cultura, saneamento, habitação, 
etc. - como acessá-los); Especificidades do ciclo de vida da pessoa com deficiência (características 
e o processo de desenvolvimento das crianças, adolescentes, jovens e idosos, auxiliando a 
compreender esses processos); entre outros assuntos. 

Durante os encontros, podem ser utilizados para o desenvolvimento das temáticas: músicas, 
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dinâmicas de grupos, vídeos, folders, entre outros, contribuindo para a sensibilização e a escuta 
livre para a criação de vínculos entre os usuários e o serviço.  Mensalmente, após o encerramento 
das reuniões são organizados lanches com objetivo de comemorar os aniversariantes do mês, 
confraternizar e socializar.  

O Projeto é supervisionado por Assistente Social, com a participação fixa de Psicólogas e também 
com outros profissionais convidados, de acordo com os temas abordados. Realizado semanalmente 
de 2a a 5a  feira nos turnos manhã e tarde, com duração de 1h.  

Público Alvo: Adultos  Famílias 
Capacidade de atendimento (anual): 4000 atendimentos 
Recursos 
financeiros: 

Próprios (LDC  Doações: PF / PJ); 
Termos de Colaboração (SMPD - Rede SUAS e FIA) 

Recursos 
Humanos: 

(CLT) 

Profissão Quant. Carga hor. Semanal Total 
Assistente Social 02 46 horas (16h / 30h) 
Psicólogas 03 38 horas (1 x 16h /1x 14h /1 x 8h) 
Estagiários de Serviço Social 02 42 horas (24h/ 18h) 

Abrangência 
Territorial: 

8a CAS - Bangu, Campo dos Afonsos, Deodoro, Gericinó, Jardim Sulacap, Magalhães 
Bastos, Padre Miguel, Realengo, Senador Câmara, Vila Militar. 

 

Família na visão integral  
- possibilitar processos de convivências e cooperação para a superação de situações de 

isolamento social; 
- promover a descoberta de novos saberes sobre os processos de convivência e cooperação no 

cotidiano familiar, das relações intergeracionais; 
- estabelecer um espaço de escuta em que as famílias possam expressar coletivamente suas 

dúvidas e conflitos, construindo soluções para os problemas cotidianos, relacionados ao 
cuidado de suas crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos e pessoas com deficiência; 

- reflexão com a família sobre as mudanças em sua dinâmica e redistribuição de papéis, a 
partir do desenvolvimento de seus filhos; 

- reflexão sobre a necessidade de proteção aos seus membros idosos e de valorização do seu 
saber; 

- possibilitar orientações direcionadas à promoção de direitos e demais temáticas. 
 

Elaboração: Pesquisa de satisfação, questionários dirigidos, grupos de orientação e apoio 
sociofamiliar.  
Execução: Participação nas atividades propostas.  
Monitoramento e Avaliação: Controle de atendimento, mapeamento das situações de violação, 
atendimento do plano de desenvolvimento da família, acompanhamento dos encaminhamentos 
realizados e necessidades atendidas. 

 

Número de ordem: 
VI.I - 3 

Tipo: (   ) Serviço     (   ) Programa      ( x ) Projeto      (   ) Benefícios 
PROJETO EXTRA MUROS  

Práticas pontuais de atividades sociais extramuros de caráter lúdico e de lazer, que promovem a 
inclusão social dos usuários e suas famílias e contribuem para socialização e convivência 
comunitária. 

São realizados passeios e ações comunitárias, dirigidas prioritariamente, mas não exclusivamente, 
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às pessoas com deficiências, marcadas pela dificuldade de fazer e refazer vínculos com o social. 
As atividades apresentam a perspectiva de desconstruir estigmas em relação com os espaços 

es excluídos, passaram a dividir o mesmo cenário social 
 

Descrição das Atividades: A As atividades lúdicas e recreativas promovidas em grupo pelos 
profissionais do LDC são articuladas em torno de oficinas, visando a atender às necessidades 
psicossociais do usuário e sua família, através da vivência e convivência em diferentes ambientes 
de socialização, no qual esses atores, através de atividades grupais, exercitaram vida social, trocam 
experiências e, assim, promovem saúde psicossocial e direitos de cidadania. 

Público Alvo: Usuários e seus familiares 
Capacidade de atendimento (anual): 220 atendimentos 
Recursos 
financeiros: 

Próprios (LDC  Doações: PF / PJ); 
Termos de Colaboração (SMPD - Rede SUAS e Casa Civil) 

Recursos Humanos: 
(CLT) 

Profissão Quant. Carga hor. Semanal Total 
Assistente Social 02 46 horas (16h / 30h) 

Psicologia 03 
38 horas (1 x 16h /1x 14h /1 x 
8h) 

Profissional de Educação 03 
68 horas (1 x 32h /1 x 20h / 1x 
16h) 

Estagiários de Serv. Social 02 42 horas (24h/ 18h) 
Abrangência 
Territorial: 

8a CAS - Bangu, Campo dos Afonsos, Deodoro, Gericinó, Jardim Sulacap, Magalhães 
Bastos, Padre Miguel, Realengo, Senador Câmara, Vila Militar. 

 

 
- possibilitar processos de convivências e cooperação para a superação de situações de 

isolamento social; 
- socialização dos usuários e sua família, contribuindo para inclusão social, cultural e 

mobilização para o exercício de cidadania; 
- desenvolver ações que ofereceram oportunidade de integração social, favorecendo a 

apreensão de novos conhecimentos e informações culturais; 
- oportunizar acessibilidade às pessoas portadoras de algum tipo de deficiência e com 

dificuldade de locomoção, aos equipamentos de lazer público; 
- Proporcionar acesso a roteiros culturais, valorizando o patrimônio da cidade, resgatando a 

história e a compreensão da realidade contemporânea, para que a população acesse os bens 
culturais, entre em contato com a natureza. 
 

Elaboração: Pesquisa de satisfação, questionários dirigidos.  
Execução: Participação nas atividades propostas.  
Monitoramento e Avaliação: Relatórios trimestrais, controle de atendimento, questionários 
dirigidos. 
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VI.II - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

Número de ordem: 
VI.II - 2 

(TERMO DE COLABORAÇÃO) 

Tipo: (   ) Serviço      (   ) Programa      ( x ) Projeto     (   ) Benefícios 

PROJETO ENOVA  

Projeto realizado em parceria com a SMPD, para a execução de Serviço de Proteção Especial 
para Pessoas com Deficiência na modalidade Centro-Dia e Similares, atendendo semanalmente a 
130 pessoas com deficiência, desenvolvendo ações e processos socioeducativos de estímulos e 
desenvolvimento de capacidades adaptativas para a vida diária, de potencialidades e aquisições 
cognitivas educativas, socioculturais e esportivas realizadas através de atendimentos 
especializados e vivências culturais, esportivas e de incentivo a socialização, com vistas ao 
desenvolvimento progressivo do usuário de acordo com seu ciclo de vida e grau de maturidade. 

Descrição das Atividades: O atendimento e o acompanhamento do usuário e sua família ocorre 
semanalmente em diversos setores especializados como: Artes, Educação Física, Fonoaudiologia, 
Informática (inclusão digital), Pedagogia, Psicologia e Terapia Ocupacional. São realizadas 
atividades especializadas, de estímulos psicomotores, pedagógicos, artísticos e lúdico-culturais, 
ensejando a integração social e articulando a rede de serviços comunitários. Objetiva a habilitação 
e reabilitação da pessoa com deficiência com a inserção em diversas atividades e oficinas 
(psicomotoras, de Vida Diária (AVDs), de Vida Prática (AVPs) arte, cozinha experimental, jogos 
de tabuleiro, habilidades sociais, incentivo a leitura, escrita e raciocínio lógico, entre outras).  

A inserção de usuários no convênio ocorre de acordo com disponibilidade de vaga. Dependendo do 
perfil dos usuários, os mesmos são atendidos individualmente (em casos de período de adaptação 
e/ou singularidade do usuário), em duplas ou grupo. Cada atividade (atendimentos especializados e 
oficinas) interdisciplinar ou não, tem duração entre 30 a 60 minutos. O tempo de permanência e a 
freqüência semanal do usuário é variável. 

Público 
Alvo: 

Pessoas com deficiência (deficiência intelectual, física e/ou com Transtorno do 
Neurodesenvolvimento), sem limite de faixa etária, e suas Famílias 

Quantidade de pessoas inseridas no convênio: 130 usuários  
Atendimentos realizados (anual): 26.000 atendimentos (freqüência nos setores) 
Recursos financeiros: Termos de Colaboração (SMPD - Rede SUAS) 

Recursos 
Humanos: 
(CLT) 

Profissão Quant. Carga hor. Semanal Total 
Assistente Social 01 16 horas 
Auxiliar de Serviços Gerais 01 44 horas 
Cozinheira 01 44 horas 
Coordenadora 01 20 horas 
Educação Física 02 32 horas (2 x 16h) 
Fonoaudióloga 01 16 horas 
Oficineiro de Artes - (N. Superior) 01 32 horas 
Oficineiro de Informática - (N. Médio) 01 32 horas 
Profissional de Educação  01 16 horas 
Psicóloga 01 08 horas 
Terapeuta ocupacional 01 16 horas 
Monitora (N. Médio) 01 44 horas 

Abrangência 
Territorial: 

8a CAS - Bangu, Campo dos Afonsos, Deodoro, Gericinó, Jardim Sulacap, Magalhães 
Bastos, Padre Miguel, Realengo, Senador Câmara, Vila Militar. 
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 tem como objetivos:  

- habilitar e reabilitar pessoas com deficiência, promovendo sua interação à vida comunitária; 
- promover autonomias, fortalecimento do protagonismo e o empoderamento do usuário e sua 

família; 
- possibilitar processos de convivências e cooperação; 
- prevenir o agravamento de situações de negligência, vulnerabilidade e violações de direitos; 
- contribuir para o fortalecimento dos vínculos familiares; 
- promover o aumento da qualidade de vida das famílias com pessoas com deficiência. 
 

Elaboração: Pesquisa de satisfação, questionários dirigidos, grupos de orientação e apoio 
sociofamiliar.  
Execução: Participação nas atividades propostas.  
Monitoramento e Avaliação: Controle de atendimento, mapeamento das situações de violação, 
acompanhamento dos encaminhamentos realizados e necessidades atendidas, estudo de caso, 
relatórios trimestrais. 

 
 

Número de ordem: 
VI.II - 4 

(TERMO DE COLABORAÇÃO) 

Tipo: (   ) Serviço      (   ) Programa      ( x ) Projeto     (   ) Benefícios 

PROJETO EMEAR  

desenvolvido em parceria com a Secretaria de Estado da Casa 
Civil / Subsecretaria de Políticas Inclusivas (SECC/SUBDEPI)  Órgão concedente que substituiu 
a Fundação Para a Infância e Adolescência (FIA), tendo em vista a publicação do Decreto nº 
49.416 de 09/12/2024. Presta atendimento a 50 crianças e adolescentes com deficiências 
juntamente com seus familiares na modalidade convivência dia, desenvolvendo ações e processos 
socioeducativos de cunho social e pedagógico. Edital de chamamento público - FIA/RJ: 01/2022 
PCD. Início de execução: 21/02/2024 

. 
Descrição das Atividades: A metodologia consiste em ações socioassistencial, ensejando a 
integração social, através do atendimento e acompanhamento do público alvo, com a inserção em 
oficinas que estimulem o desenvolvimento das potencialidades, através de atividades pedagógicas, 
artísticas e lúdico-culturais, do esporte, atuando através de oficinas, dinâmicas, jogos, brincadeiras, 
filmes, entre outras atividades e, articulando a rede de serviços comunitários; no trabalho de 
conscientização da família e sociedade contribuindo para o fortalecimento da identidade e 
cidadania. 

Público Alvo: Criança e adolescente com faixa etária entre 0 a 17 anos 
Quantidade de pessoas inseridas no convênio: 50 (cinquenta) usuários 
Capacidade de atendimento (anual): Previsão de 5.200 atendimentos/frequências nos setores 
Recursos financeiros: Termos de Colaboração (FIA) 

Recursos 
Humanos: 
(CLT) 

Composição da Equipe Mínima Quant. Carga hor. semanal 
Assistente Social  01 30 horas 

Coordenação (Psicomotricista) 02 
36 horas (1 x 20 
horas/1 x 16h) 

Cuidador  02 60 horas (2 x 30horas) 
Psicologia 02 30 horas (16h + 14h) 
Pedagogia 01 20 horas 

Abrangência 8a CAS - Bangu, Campo dos Afonsos, Deodoro, Gericinó, Jardim Sulacap, Magalhães 
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Territorial: Bastos, Padre Miguel, Realengo, Senador Câmara, Vila Militar, Deodoro 
 

 tem como objetivos: 
- Promover proteção social especial à crianças e adolescentes com deficiência e em situação de 

risco social, na modalidade de Convivência-Dia; 
- Realizar atendimento psicossocial desenvolvendo ações complementares de habilitação, 

reabilitação, esporte, cultura, lazer entre outras à pessoa com deficiência e promover sua 
interação à vida comunitária visando superação de situações de isolamento social; 

- Aperfeiçoar a função protetiva da família minimizando a relação de dependência, reduzindo 
situações de estresse intenso decorrente da sobrecarga de trabalho; 

- Mediar a inclusão dos usuários e famílias no sistema de proteção social e nos serviços 
públicos, conforme necessidades. 

- Elaboração: Pesquisa de satisfação, questionários dirigidos, grupos de orientação e apoio 
sociofamiliar.  

Execução: Participação nas atividades propostas.  
Monitoramento e Avaliação: Controle de atendimento, mapeamento das situações de violação, 
acompanhamento dos encaminhamentos realizados e necessidades atendidas, estudo de caso, 
relatórios trimestrais. 

 

VII - ENDEREÇO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS, PROJETOS OU BENEFÍCIOS 

SOCIOASSISTENCIAIS: 

Nome da Entidade: Lar de Daniel Cristóvão 
CNPJ nº: 33 934 886 / 0001-08 
Endereço: Rua Joaquim Ferreira nº 11    Bairro: Jardim Sulacap      CEP: 21741-290 

  Cidade: Rio de Janeiro     UF: RJ 
Tel.: 3357 9619 / 3357 50 12 / 98392 0038 
E-mail: danielcristovao.ldc@gmail.com / coordenacaolardedaniel@gmail.com 

 

VIII - DEMAIS INFORMAÇÕES QUE DESEJAM COMPLEMENTAR E QUE NÃO FORAM CONTEMPLADAS 
NOS ITENS ACIMA. 

 

Emenda Parlamentar (nº 202427870007 de autoria do Deputado Federal Pedro Paulo) 

Destina-se para o incremento temporário, para fins de custeio, na modalidade fundo a fundo 
designada para a qualificação das ações da estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único 
de Assistência Social  SUAS. Valor R$ 100.000,00.. Início da vigência: 08/09/2025. Prazo de 
vigência: 12 (doze) meses 

Possibilitará a contínua melhoria do espaço físico, permitindo a manutenção de um ambiente 
harmonioso e agradável, com condições de melhor desempenho e acessibilidade de pessoas com 
deficiência aos locais de atendimento da instituição, assegurando espaços de convívio e o 
desenvolvimento de relações de afetividade e sociabilidade. 
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Emenda Parlamentar (nº 202639420005 de autoria do Deputada Chris Tonietto) 
          Destina-se para o incremento temporário, para fins de custeio, na modalidade fundo a fundo 

designada para a qualificação das ações da estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único 
de Assistência Social  SUAS. Valor R$ 100.000,00.. Início da vigência: vigorará a partir da 
publicação do extrato no Diário Oficial do Município (D.O.) Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Emenda Parlamentar (nº 202627870003 de autoria do Deputado Pedro Pedro).  
        Destina-se para o incremento temporário, para fins de custeio, na modalidade fundo a fundo 

designada para a qualificação das ações da estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único 
de Assistência Social  SUAS. Valor R$ 100.000,00.. Início da vigência: vigorará a partir da 

publicação do extrato no Diário Oficial do Município (D.O.) Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

 

Projeto  

Parceria  com  a  Vara  de  Execução  Penal  (VEP)  do  Tribunal  de  Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro (TJERJ) e com a 9a Vara Criminal do Rio de Janeiro. Tem como objetivo: cooperação 
recíproca entre as partes no sentido de viabilizar programas de monitoramento de penas e 
medidas alternativas à prisão.  

Descrição das atividades: São desenvolvidas ações de acolhimento; alocação em postos de 
trabalho de acordo com a necessidade institucional e disponibilidade do prestador visando 
contribuir para um maior aproveitamento do potencial de reinserção social; acompanhamento das 
atividades realizadas; controle interno de presença. A cada trimestre é encaminhado à VEP, 
cópia da folha de freqüência e/ou de prestação pecuniária. 

 

Reuniões 

- Reunião de Equipe - A avaliação da Proposta Técnica mantém por premissa, analisar a 
qualidade do desenvolvimento alcançado pelos usuários, por meio da avaliação de 
processo/formativo, sendo realizado monitoramento das atividades quinzenalmente através de 
reunião de equipe às 3a-feira e 4a-feira no turno da manhã, pela equipe técnica multidisciplinar e 
Coordenação.  

 - Devolutivas (PDI- trimestral) - Realização de reuniões com responsáveis para apresentação 
do Plano de Desenvolvimento Individual (PDI). Os encontros ocorrem ao longo da semana, 
conduzidos pelos profissionais durante os horários habituais de atendimento do usuário. O 
objetivo é fortalecer a comunicação e promover a avaliação contínua das atividades ofertadas e 
dos resultados alcançados. Esses encontros são fundamentais para consolidar o diálogo, e o 
acompanhamento próximo do desenvolvimento de cada usuário.  
 

 
Palestras e Seminário (realizados nas dependências do LDC) 
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Eventos de capacitação criando possibilidades de produção e ressignificação de sentido  saberes 
que objetivam promover espaços de reflexão, diálogos e troca de informações, sobre temáticas 
diversificadas, cujos temas são definidos em conformidade com as demandas identificadas nos 
atendimentos institucionais e que também fazem parte do calendário social, além de oportunizar 
de forma prazerosa a socialização, a aprendizagem e o desenvolvimento de diversos 
conhecimentos e habilidades. 

 
Campanha de Cesta Básica 

Caracterizado como um auxílio temporário, consiste em arrecadar alimentos (não perecíveis e/ou 
in natura), cestas básicas, materiais de higiene e limpeza, fraldas descartáveis, por meio de 
campanhas e parcerias, para distribuição, conforme disponibilidade institucional, às famílias 
cadastradas no LDC que apresentem situação de vulnerabilidade socioeconômica e/ou alimentar.  

 
Eventos, comemorações 

Atividades temáticas realizadas em parcerias com diversos segmentos da sociedade civil privado 
e de serviços públicos nas dependências do LDC, possibilitando o exercício de cidadania, 
valorização da auto-estima e fortalecimento de vínculos comunitários.  

- Carnaval - realização de atividades lúdicas e recreativas em comemoração aos festejos de 
carnaval; 

- Comemoração da Páscoa - realização de atividades lúdicas e recreativas, com a distribuição 
de chocolates nas dependências do LDC, conforme disponibilidade institucional; 

- Dia das Mães - evento comemorativo e de valorização do Dia das mães; 

- Festa Junina - evento beneficente com a participação dos usuários e seus familiares e da 
comunidade do entorno do LDC. O evento teve direito a comidas típicas, animação, quadrilha e 
apresentação de dança.  

- Jogos Especiais do Cristovinho - inserção social da pessoa com deficiência por meio de 
atividades lúdicas e esportivas. Proporciona a prática de atividades esportivas objetivando a 
realização de evento anual com a inserção dos usuários em competições esportivas amadoras.  

- Comemoração da semana da pátria - realização de atividades internas de valorização da 
Semana da Pátria, que culmina com Desfile Cívico organizado pela Associação de Moradores da 
Sulcap / AMISUL na primeira quinzena de setembro; 

- Show de Talentos  evento realizado pelos setores de Pedagogia e Informática, que objetivou 
valorizar a capacidade criativa e as habilidades artísticas dos usuários, promovendo cultura, 
arte e entretenimento, por meio de uma competição saudável. Ocorreu premiação, distribuição de 
lanches e brindes.  
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- Ação Social do LDC  Mobilização de vários parceiros no território, na oferta de diversas 
ações nas dependências do LDC, desenvolvidas com o objetivo de levar cidadania, dignidade e 
respeito; através da organização de atividades culturais, esportivas, de lazer e de educação, 
promovendo palestras, orientações, apresentações, atendimentos e cuidados.  

- Dia das crianças - evento comemorativo com animação, brinquedos, apresentação teatral, 
dança e coral e distribuição de lanches e brindes 

- Festa Natalina - Comemoração de Natal com apresentação teatral (Auto de Natal) e coral dos 
usuários e das famílias. Ocorre distribuição de kits de lanches e bolsas presentes de Natal para 
todos os usuários cadastrados (doação personalizada e voluntária contendo: produtos de higiene 
pessoal, vestimenta, calçado e brinquedo). 

 
Rio de janeiro, 22 de abril de 2026. 

 
 

 
Elena de Fátima Martins da Silva 

Representante Legal 


